
 

 
 

DECRETO Nº 053, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022. 

Declara Luto Oficial no Município 
de Jupi/PE, por 03 (três) dias, em 
sinal de pesar ao falecimento da 
Sra. Valdice Lins de Araújo Silva e 
dá Outras Providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUPI, DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pela Constituição Federal e Art. 45, da Lei Orgânica do 
Município; 

 
CONSIDERANDO o falecimento da Sra. Valdice Lins de Araújo 

Silva, funcionária pública do Município de Jupi ocorrido nesta sexta-feira 
dia 23/09/2022;  

 
CONSIDERANDO os preciosos trabalhos dedicados à comunidade 

Jupiense no decorrer de sua vida como cidadã, Cristã e Funcionaria 
Publica; 

 
CONSIDERANDO ser Mãe do funcionário Sr. Marcos Vinícius 

Inácio Araújo, no qual nos solidarizamos com toda família; 
 

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade 
Jupiense e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge 
pela perda de uma cidadã honrosa, respeitável de ilibado espírito cristão;  

 
CONSIDERANDO finalmente, que é dever do Poder Público 

Jupiense render justas Homenagens àqueles que com o seu Trabalho, 
seu exemplo e sua dedicação, contribuíram direto ou indiretamente para o 
bem estar da Coletividade. 

 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial em todo o município de Jupi-
PE, por 03 (três) dias, a partir desta data, em sinal de pesar ao 
falecimento da Sra. Valdice Lins de Araújo Silva. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Cumpra-se. Publique-se. 
 
Gabinete do Prefeito, em Jupi-PE, 23 de setembro de 2022.  

 
 

ANTONIO MARCOS PATRIOTA 
     PREFEITO 

 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/71-20250115145603.pdf

assinado por: idU
ser 239                     


		2022-09-23T09:10:06-0300
	ANTONIO MARCOS PATRIOTA:02911406451




